
ESTAIX) DA PARAÍBA
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

Lei n." Íj9(2OW Em, 09 de Julho de 2fiD

AUTORIZA O CI{EFE DO EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CM)ITO
ESPECIAL AT A QUAIìITIA DE RI$
228.000,00 (DUZENTOS E VINTE E
orro MIL REArS), E ú OUrnq,S
PROVIfuCIAS.

A PRETEITA CONSTITUCIONAL DO MUI\{ICÍPIO DE SOBRADO,
ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a
seguinte lei:

Art. f - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
Orçamento da Prefeitura Municipal de Sobrado, até R$ 228.000,00 (Duzentos e vinte e oito
reais), para a implantação do Programa Cozinha Comunitrária.

Art. T - Mediante Decreto, o Poder Executivo Municipal discriminaní, no
Orçamento Programa atual, à Classificação Institucional, Funcional-Programática e
detalhamento das Categorias Econômicas cabíveis, para aplicação das despesas de que trata
esta Lei, usando como fonte de Recursos, as disponibilidades caracterizadas no Artigo 43,
Panígrafo lo, da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1.964, nos termos do Art. 107,
Parágrafo l" da Lei Estadual n" 3.654, de l0 de fevereiro de 1.971.

AÉ. 3 - Esta lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contriário.

MARIA DE OLIVEIRA MELO
PREFEITA

09 / JULHO / 2009


